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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Processo nº: TCE/000xxx/2021
Ordem de serviço nº: SGA/070/2021
Período Abrangido: 01/01 a 31/07/2021

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (Uneb)
Natureza jurídica: Autarquia
Vinculação: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Finalidade: Desenvolver  as  ações  definidas  no  artigo  3º  de  seu

Regimento  Geral,  aprovado  pelo  Conselho  Universitário
(CONSU), ratificado pelo Conselho Estadual de Educação
(CEE-BA)  e  homologado  pelo  Decreto  Estadual  nº
10.181/2006,  publicado  no  Diário  Oficial  na  edição  de
15/12/2006.

Endereço: Rua Silveira Martins, n.° 2.555, Cabula. CEP: 41.150-000,
Salvador – Bahia.

Dirigente máximo: JOSÉ BITES DE CARVALHO
Cargo: Reitor
Período: 01/01 a 31/07/2021

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 083/2020 que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2021, e de
acordo com a Ordem de Serviço nº SGA/070/2021, expedida pela 5ª Coordenadoria
de Controle Externo,  foi  realizada a  Auditoria  de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira da Universidade do Estado da Bahia (Unidade Executora
3.11.304.0001), relativa ao período de 01/01 a 31/07/2021.

Este trabalho teve como objetivo verificar a regularidade da execução orçamentária
e financeira das despesas realizadas no período de 01/01 a 31/07/2021, bem como
os procedimentos de controles internos relacionados a estas.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

4 ESCOPO, METODOLOGIA, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

4.1 Escopo 

A  Auditoria  abrangeu  o  exame  das  áreas  de  controle  interno,  orçamentária,
financeira, contábil, jurídica e patrimonial.

4.1.1 Limitação de Escopo

Após a publicação do Decreto Estadual  nº 19.626, de 09 de abril  de 2020,  que
declarou o Estado de Calamidade Pública em todo o território baiano afetado pela
Doença Infecciosa Viral  -  Cobrade 1.5.1.1.0,  conforme a Instrução Normativa do
Ministério da Integração Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de
prevenção e enfrentamento ao novo coronavírus, causador da Covid-19, diversos
gestores  das  unidades  da  Administração  Pública  Estadual  adotaram  medidas
urgentes  para  contenção  da  pandemia,  dentre  elas,  a  redução  das  atividades
presenciais dos servidores e empregados públicos.

Para fins de registro,  é importante ressaltar que tal  situação gerou limitações na
metodologia e procedimentos da fase da execução desta Auditoria, como também
impossibilitou o acesso a alguns documentos, conforme a seguir explicitado:

• Não  aplicação  de  testes  de  observância  in  loco para  avaliação  dos
procedimentos de controle aplicados pelas áreas medulares da Unidade;

• Não aplicação de inspeções in loco para aplicação de procedimentos da área
patrimonial.

4.2 Metodologia

O  trabalho  foi  realizado  de  acordo  com  a  metodologia  indicada  no  Manual  de
Auditoria  deste  Tribunal,  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e com as Normas
Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), compreendendo: planejamento
dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que
suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da observância
às normas aplicáveis.

4.3 Procedimentos de Auditoria

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema de  Observação  das  Contas  Públicas
(Mirante) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia (Fiplan) e confronto com  a documentação suporte dos
registros;

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

• Conferência de cálculos;
• Análise do controle interno;
• Exame da área patrimonial;
• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• Verificação das sindicâncias e processos administrativos disciplinares;
• Obtenção de esclarecimentos junto ao Gestor.

4.4 Fontes de Critério

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

Legislação Federal

• Constituição da República Federativa do Brasil;
• Lei  Complementar  nº  101,  de  4 de maio de 2000.  Estabelece normas de

finanças  públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal  e  dá
outras providências;

• Lei  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964.  Estatui  normas  gerais  de  direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

• Resolução nº 1.282, do Conselho Federal de Contabilidade, de 28 de maio de
2010.  Atualiza e consolida dispositivos da Resolução CFC nº  750/93,  que
dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade. 

Legislação Estadual

• Constituição do Estado da Bahia;
• Lei Complementar nº 005, de 04 de dezembro de 1991. Dispõe sobre a Lei

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
• Lei nº 2.322,  de 11 de abril de 1966. Disciplina a Administração Financeira,

Patrimonial e de Material do Estado;
• Lei  nº  6.677,  de  26  de  stembro  de  1994.  Dispõe  sobre  o  Estatuto  dos

Servidores  Públicos  Civis  do  Estado  da  Bahia,  das  Autarquias  e  das
Fundações Públicas Estaduais;

• Lei nº 9.433, de 01 de março de 2005. Dispõe sobre as licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei nº  13.466, de 22 de dezembro de 2015.  Dispõe sobre a organização e
funcionamento das Universidades Estaduais da Bahia, revoga a Lei nº 7.176,
de 10 de setembro de 1997, e dá outras providências;

• Lei  nº  14.172  de  06  de  novembro  de  2019.Institui  o  Plano  Plurianual
Participativo PPA do Estado da Bahia para o quadriênio de 2020 a 2023;

• Lei  nº  14.288  de  30  de  dezembro  de  2020.  Dispõe  sobre  as  diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências;

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

• Lei 14.291 de 18 de Janeiro de 2021. Estima a Receita e fixa a Despesa do
Estado para o exercício financeiro de 2021;

• Decreto nº 181-A, de 09 de julho de 1991. Dispõe sobre o processamento de
despesas de exercícios encerrados e dá outras providências;

• Decreto nº  9.461, de 20 de junho de 2005. Dispõe sobre a classificação de
material para fins de controle do orçamento público, de apropriação contábil
da despesa e de administração patrimonial do Estado, inclusive alienação, e
dá outras providências;

• Decreto nº 14.125, de 06 de setembro de 2012. Institui o Sistema Integrado
de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (Fiplan);

• Portaria nº 457, de 13 de dezembro de 2012. Atualiza o esquema de unidades
gestoras  para  ser  utilizado  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,
Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (Fiplan);

• Resolução TCE nº 083 de 08 de dezembro de 2020. Aprova as Diretrizes para o
Planejamento Operacional  e  para  o  Sistema de Avaliação de Desempenho do
exercício de 2021 e dá outras providências.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluído  os  trabalhos  realizados  na  Universidade  do  Estado  da  Bahia  (Uneb),
relativos  ao  período  de  01/01  a  31/07/2021,  são  apresentados  a  seguir,  os
comentários  e  observações  acerca  dos  fatos  considerados  relevantes  por  esta
Auditoria.

5.1 Avaliação do Controle interno

Considerando as Diretrizes de Controle Externo Atricon 3204/2014, que se destinam
a orientar a atuação dos tribunais de contas no âmbito de sua missão de estimular a
implantação  e  de  avaliar  o  desenho  e  o  funcionamento  do  sistema de  controle
interno dos jurisdicionados, tendo por fundamento a competência dos tribunais de
contas para fiscalizar e avaliar  o funcionamento desse sistema, foram realizados
procedimentos auditoriais na Universidade do Estado da Bahia (Uneb), com vistas a
verificar  de  que  forma  a  Unidade  responsável  pelo  controle  interno  vem
desempenhando seu papel  no âmbito da Instituição e se existem procedimentos
realizados  para  garantir,  especificamente,  o  acompanhamento  e  fomentar  a
implementação ou cumprimento  das recomendações e  determinações emanadas
por este TCE.

Como resultado, verificou-se que o Controle Interno (CI), na Uneb, denominado de
Auditoria  de  Controle  Interno  (AUCONTI),  é  responsável  pelo  recebimento  das
solicitações encaminhadas durante as auditorias, bem como no acompanhamento
das implementações das recomendações e determinações do Tribunal de Contas do
Estado (TCE),  como também da Auditoria  Geral  (AGE).  Tem,  ainda,  o  papel  de
assessoramento ao Gabinete da Reitoria, assim como às demais estruturas sempre

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

que  instado  e  também  participar  das  reuniões  da  Equipe  Central  de  Gestão
Universitária (ECGU) da Instituição.

A existência  do  Controle  Interno  possibilita  o  suporte  aos  Departamentos  e/ou
setores  da  Universidade  com base  na  legislação,  Orientações  Técnicas  (OT)  e,
ainda,  nos  monitoramentos,  inspeções  e  recomendações  para  evitar,  com  isso,
falhas  e  reincidências,  e  mesmo  que  não  seja  totalmente  possível  prevenir  a
ocorrência destas, elas podem ser detectadas, e a devida correção encaminhada. O
Controle atua de maneira integrada e sob a coordenação de órgãos específicos,
com o  objetivo  de  preservar  o  interesse  público  e  orientar  o  administrador  nas
tomadas de decisão.

Para aprimorar as atividades de monitoramentos, a Auconti, junto com a Unidade de
Desenvolvimento  Organizacional  (UDO)  e  o  Escritório  de  Processamento  e
Planejamento  (EPP),  desenvolveu  o  sistema  VISUM,  a  fim  de  um  melhor
aprimoramento na execução dos trabalhos de controle, contudo, a efetividade de
utilização deste Sistema foi comprometida pela pandemia, dada a necessidade de
apresentação e capacitação dos setores, tornando-se esta uma meta a ser cumprida
nos próximos exercícios.

No que se refere aos procedimentos de controles internos relacionados aos demais
setores da Universidade, constatou-se a seguinte falha:

5.1.1 Fragilidade no controle dos Termos de Outorga

Conforme comentado no Relatório da  Auditoria de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira da Universidade do Estado da Bahia (Uneb), relativa ao
período de 01/01 a 31/07/2020 (Processo nº TCE/009037/2020), verificou-se que,
após a conclusão dos termos de outorga, sucederam longos períodos de tramitação
motivados  pela  necessidade  de  saneamento  de  pendências  dos  documentos
apresentados  pelos  outorgados,  ou  por  pendências  nos  procedimentos  dos
departamentos envolvidos.

Verifica-se  que  isso  ocorre  porque,  não  obstante  a  Uneb,  através  do  Conselho
Universitário (CONSU), tenha criado Resoluções internas que instituem regras, de
acordo com a especificidade do respectivo Programa Institucional, para os Termos
de Outorga, estas não estabelecem prazos para conclusão das etapas de tramitação
documental dos processos de prestações de contas desses instrumentos, no âmbito
dos departamentos da Universidade, após o término de suas vigências.

Com efeito,  desde  o  exercício  de  2020,  vem sendo  constatada  uma  acentuada
morosidade na tramitação processual interna dos termos de outorga firmados em
2019, o que gerou alongamento do período além do exercício (mais de doze meses),
para as retificações documentais e as regularizações necessárias à efetiva inscrição

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

e encerramento dos processos no Fiplan, e somente a partir desse encerramento, foi
disponibilizada a referida documentação para o exame de auditoria.

A situação apontada foi observada também, neste exercício, em proporção menor,
salientando que a celebração de termos de outorga em 2020 (20 termos) foi de 15%
do  total  dos  instrumentos  vigentes  neste  exercício  (128  termos  de  outorga).
Enquanto que os termos de outorga firmados em 2019 (108 termos) apresentam um
percentual bastante elevado, de 84%.

Considerando  esses  parâmetros,  as  tramitações  e  saneamentos  dos  termos  de
outorga firmados em 2020 e concluídos em 2021, ocorreram em um prazo médio de
aproximadamente  três  meses,  no  entanto,  observa-se  que  esse  prazo  pode  ser
melhorado.

Considerando que atrasos recorrentes na disponibilização das prestações de contas
repercutem de  forma  limitante  aos  trabalhos  de  auditoria,  e  injustificado  para  a
gestão  da  autarquia,  ainda  que  seja  em  prazo  de  três  meses,  observa-se  que
existem  recursos  e  mecanismos  elegíveis  para  a  melhoria  das  deficiências
apontadas.

Recomendações:

a) Promover treinamento dos servidores envolvidos na tramitação dos processos de
termos de outorga, bem como dos outorgados, com vistas a evitar a morosidade nos
trâmites internos desses processos.

b)  Estabelecer prazos para conclusão das etapas de tramitação documental  dos
processos  de  prestações  de  contas  dos  termos  de  outorga,  no  âmbito  dos
departamentos da Universidade, após o término de suas vigências.

5.2 Área contábil, Orçamentária e financeira

Durante  o  período  de  01/01  a  31/07/2021,  a  Universidade  do  Estado  da  Bahia
(Uneb),  através das 34 unidades gestoras,  empenhou despesas no montante de
R$280.311.630,53.  Destas,  foram  pagos  R$271.944.883,35,  representando  uma
quitação de 97% das despesas reconhecidas pela Administração.

Esta  Auditoria  selecionou  para  exame,  processos  de  pagamento  formalizados  pela
Unidade Gestora Uneb Executora  (Código 11.301.001),  uma vez que esta  empenhou
despesas  no  montante  de  R$275.087.153,93 e  efetuou  pagamentos  da  ordem  de
R$268.070.311,09, sendo responsável por mais de 98% da execução orçamentária total
da Autarquia no exercício. Ressalte-se que os pagamentos das despesas com pessoal e
encargos  sociais,  no  total  de  R$221.045.058,22,  equivalem  a  cerca  de  81,30%  dos
desembolsos realizados no exercício.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Da análise realizada nesta área, constatou-se a seguinte falha:

5.2.1 Pagamento sem lastro contratual por falta de planejamento

Em 06/02/2017,  a  Uneb firmou contrato  com um profissional  de magistério  para
exercer a função de professor substituto,  sob o regime Regime Especial de Direito
Administrativo (Reda),  pelo prazo de 24 meses. Este, foi  inscrito no Sistema RH
Bahia/SAP, sob a matrícula nº 92037293, e, durante a execução do contrato, atuou
no Departamento de Ciências Humanas (DCH), Campus VI de Caetité.

Entretanto,  embora  o  prazo  do  referido  Instrumento  tenha  se  encerrado  em
06/02/2019,  e,  este,  de  acordo  com  o  artigo  253,  §  1º,  da  Lei  Estadual  nº
6.677/1994,  fosse  prorrogável  por  igual  período,  por  meio  dos  documentos
examinados,  verificou-se  que  a  Uneb  só  providenciou  encaminhar  o  pedido  de
autorização à SEC para recontratar o docente pela Secretaria de Administração do
Estado da Bahia (Saeb) em 20/03/2020 (mais de 1 ano após o final da vigência do
contrato).  Com  efeito,  o  referido  profissional  continuou  a  prestar  serviços  à
Universidade sem cobertura contratual.

Por meio do Sistema Mirante, a Auditoria constatou incialmente que, em 06/05/2021,
a Uneb pagou o montante R$65.483,76 em favor deste profissional, sob a forma de
indenização,  através  da  rubrica  de  despesas  de  exercícios  anteriores  (DEA),
referente aos serviços por ele prestados no período de 07/11/2019 a 19/11/2019.

Também, tendo observado o interstício de 9 meses entre a data de encerramento do
contrato Reda (06/02/2019) e o início do período da prestação dos serviços indicado
no processo de DEA (07/11/2019), foram requeridas informações à Subgerência de
Pagamentos  e  Encargos (PGDP),  quanto  aos demais  pagamentos  ao  professor,
uma  vez  que  os  serviços  eram  contínuos.  Esta,  em resposta  encaminhada  no
processo SEI nº 074.7037.2021.0052731-13, informou o seguinte:

Em resposta ao ítem “a” do documento nº 00037900923, temos a informar
que o senhor  Adamilton Novaes Silveira  atuou como professor  substituto,
40h,  sob  o  regime  REDA,  matrícula  92010542  tendo  todos  os  seus
pagamentos  recebidos  conforme  comprovantes  anexos  (contracheques,
comprovante  de  envio  ao  banco,  planilha  de  verbas  rescisórias)  no
documento nº 00038158593.

Registre-se  que,  de  acordo  com  os  contracheques  encaminhados,  o  professor
também recebeu o total de R$32.329,94 pelos serviços prestados à Uneb no período
de 07/02/2019 a 06/11/2019, sem cobertura contratual.

Cumpre  ressaltar  que  foi  verificada  ainda  uma  divergência  entre  o número  da
matrícula do Professor no Sistema RH Bahia/SAP, informado pela Subgerência de
Registros e Acomp. Funcionais (Suraf) - Uneb (92037293) e aquele constante dos
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

contracheques enviados em anexos à resposta (92010542), situação que não restou
esclarecida.

Note-se que, ao realizar pagamentos sem cobertura contratual a Uneb contrariou a
Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  no  seu  artigo  132,  que  considera  obrigatório  o
instrumento de contrato nos casos de concorrência e tomada de preços, bem como
nas dispensas, inexigibilidades e pregão, cujos preços estejam compreendidos nos
limites  daquelas  modalidades  de  licitação,  e  facultativo nos  demais  em  que  a
Administração puder  substituí-lo  por  outros  instrumentos  hábeis,  tais  como carta
contrato,  nota  de  empenho  de  despesas,  autorização  de  compra  ou  ordem  de
execução de serviço.

O § 3º do mesmo artigo desta lei, estabelece:

§  3º – É  dispensável  o  “termo  de  contrato”  e  facultada  a  substituição
prevista neste artigo, a critério da Administração e independentemente de
seu valor, nos casos de compras com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos,  das  quais  não resultem  obrigações  futuras,  inclusive
assistência técnica (Grifo da auditoria).

No caso em comento, por se tratar de trabalho acadêmico, como forma de assegurar
o controle e a segurança necessários aos atos públicos, a Administração deveria ter
providenciado a recontratação do professor, contemplando a previsão dos elementos
essenciais à prestação adequada do serviço e ao estabelecimento de uma relação
jurídica estável  ao longo do período,  que neste caso durou cerca de 12 meses.
Também a inexistência de termo de contrato pode acarretar em prejuízo aos cofres
públicos em razão de ação trabalhista desencadeada pela contratação irregular.

O artigo 253, § 1º, da Lei Estadual nº. 6.677/94 estabelece que as contratações
temporárias não poderão ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com
possibilidade de prorrogação por igual  período;  ou seja,  a lei  estadual  permite a
formalização  destes  vínculos  precários  por  período  de  até  48  (quarenta  e  oito)
meses.

Sobreleva  frisar  que  a  Procuradoria  Jurídica  da  Uneb  (Projur),  em seu  parecer
acostado  ao  processo  de  despesa,  manifestou-se  favorável  à  realização  dos
pagamentos  dos  serviços  que  declaradamente  foram  prestados,  para  que  a
Administração não se furtasse de promover o adimplemento da obrigação pecuniária
ao particular, tendo em vista a vedação do enriquecimento ilícito e o locupletamento
de quaisquer das partes, o que inclui a própria Administração Pública.  Todavia, no
mesmo  opinativo,  recomendou  a devida  apuração  dos  responsáveis,  conforme
transcrito a seguir:

É imprescindível salientar que o pagamento através de verba indenizatória em
função  da  inexistência  de  lastro  contratual  pode  ser  considerado  como uma
anomalia a legislação, não deverá a Administração se furtar  de arcar com as
despesas contraídas em função do interesse público, mas não poderá se eximir
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Gerência 5D

da responsabilidade de corrigir o erro, adequando a gestão pública ao regular
processo administrativo.

[...]Ante o exposto, depreende esta  PROJUR pelo  Deferimento do Pedido,
sendo recomendada a adoção das medidas pertinentes para a formalização
do pagamento da despesa através de verba indenizatória, nos termos da lei,
ao prestador Sr. ADAMILTON NOVAES SILVEIRA, pelos serviços prestados
no  período  de  novembro/2019  a  novembro/2020,  [...]  desde  que  seja
previamente  autorizado  pela  autoridade  competente,  devendo  a
Administração  adotar  as  medidas  cabíveis  para  a  apuração  do  suposto
ilícito  administrativo  que  ensejou  no  pagamento  por  meio  de  verba
indenizatória, além da correção do vício ora identificado, com a formalização
de um instrumento contratual que atenda as reais necessidades da UNEB.

A Auditoria requereu informações através da Solicitação de Esclarecimentos CM nº
03/2021  de  15/09/2021  e  a  Coordenação  de  Seleção  de  Pessoal,  através  do
processo SEI nº 074.7037.2021.0045084-01, informou que:

Informamos,  tendo  em  vista  o  quanto  solicitado  no  documento
nº00036130003,  que  o  pedido  de  prorrogação  contratual  do  docente  foi
constituído  antes  da  finalização  do  seu  contrato.  O  pleito  passou  pela
análise técnica dos setores pertinentes desta Universidade, a fim de fossem
adotadas todas as medidas que garantissem a adequação da recontratação
às  normativas  legais  vigentes.  Em  20/03/2020  foi  remetido  por  esta
Universidade à Secretaria Estadual da Educação (SEC).

Ocorre que, em decorrência do contexto imposto pela pandemia da Covid-
19 à realidade administrativa do Estado e, por conseguinte, à velocidade de
tramitação  dos  processos,  bem  como  em  razão  de  enfermidade  que
acometeu a servidora que analisa processos dessa natureza na SEC, houve
um  atraso  na  tramitação  de  expedientes  de  prorrogação  de  contrato  e
recontratação  de  professores  desta  Universidade  que  aguardavam
despacho naquela  Secretaria,  dentre  os  quais,  o  pedido  de  prorrogação
contratual  de  Adamilton  Novais  Silveira,  que  só  foi  encaminhado  à
Secretaria de Administração (SAEB) no dia 12/05/2020.

A  SAEB,  entretanto,  alegou  não  haver  tempo  hábil  para  viabilizar  a
prorrogação do contrato do professor no RH Bahia. Esta Universidade pediu
reconsideração  quanto  à  decisão  daquela  Secretaria,  tendo  em  vista  a
importância  da  permanência  do  docente  no  quadro  de  professores  da
UNEB, mormente por este, além de atender ao curso de Licenciatura em
Matemática do Departamento de Ciências Humanas de Caetité,  também
atuar no Bacharelado em Engenharia de Minas do mesmo campus, curso
novo que tem grave deficiência no quantitativo de docentes que compõe seu
corpo efetivo, em razão da ausência de realização de concurso público.

A  SAEB,  levando  em  consideração  os  argumentos  expostos  pela
Universidade, viabilizou a continuidade do vínculo do docente, que retornou
à folha em 20/11/2020.

Não obstante a instituição ter informado que o pleito passou por análise técnica dos
setores  da  Uneb,  não  restou  evidenciado  quais  os  motivos  da  morosidade  no
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

processo de recontratação do docente, que tramitou por cerca de quatro meses até
ser enviado à Secretaria de Educação.

Recomendação: Cumprir  a  Lei  Estadual  nº  6.677/1994  quando  contratar
professores pelo Regime Especial de Direito Administrativo (Reda), principalmente
no que diz respeito ao prazo máximo de vigência dos contratos, com prorrogação.

5.3 Área Jurídica

5.3.1  Contratos  de  prestação  de  serviços  renovados  repetidamente,  de  forma
irregular (reincidente)

Verificou-se que a Uneb, no período de 01/01 a 31/07/2021, desembolsou recursos
no total  de  R$166.250,00,  para  pagar  despesas classificadas nos Elementos  35
(Serviços  de  Consultoria)  e  36  (Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Física),
provenientes  de  contratos  que  vêm  sendo renovados  repetidamente,  de  forma
irregular,  a  partir  de  2011,  ou  por  força  de  aditivos  de  prazo,  ou  por  meio  da
formalização de novos instrumentos com as mesmas pessoas.

Da  análise  do  demonstrativo  de  contratos  do  exercício  de  2021  fornecido  pela
Universidade,  verificou-se  que  os  valores  desembolsados  se  referem  a  seis
instrumentos  que  têm  como  objeto  a  prestação  de  serviços  de  assessoria  à
Procuradoria Jurídica (Projur) da Universidade, às matérias relativas a atos e contratos
administrativos  e  a  questões  patrimoniais  de  natureza  educacional,  realizados  por
bacharéis em Direito que foram contratados diretamente por inexigibilidade de licitação.

Verifica-se  que,  dos  seis  instrumentos  firmados,  cinco  tiveram  desembolsos  no
período auditado e um trata-se de contrato recentemente renovado, com o mesmo
objeto.

Na tabela seguinte encontram-se os valores desembolsados pela Uneb no período
auditado,  individualizados  por  contrato,  assim  como  o  desembolso  acumulado
gerado por esses cinco instrumentos:

TABELA 01 – Valores desembolsados por contrato renovado
Em R$

nº
Contratos
anteriores

nº
Contrato

2021
Contratado Duração 

Valor pago
janeiro a

julho/2021
Valor acumulado

049/2014 08/2021 João da Costa Fontoura Neto 7 anos 33.250,00 360.822,94
185/2011,
050/2014

07/2021 Leonardo Guerreiro Baumert 10 anos 33.250,00 365.987,50

     -  91/2017 Letícia dos Santos Silva 4 anos 33.250,00 258.875,00
033/2015 90/2017 Liane dos Santos Manolescu 6 anos 33.250,00 280.250,00

- 037/2016 Alberto Aziz Leal 5 anos 33.250,00 313.184,94
TOTAL 166.250,00 1.579.120,38

Fonte: Sistema Mirante 2011/2021, Transparência Bahia.
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Vale  ressaltar  que  os  procedimentos  administrativos  relativos  às  contratações
supraelencadas não atendem a todos os requisitos legais para este tipo de contratação ,
tendo em vista as irregularidades apontadas a seguir:

➢ Embora  as  contratações  tenham  sido  fundamentadas  em  inexigibilidade  de
licitação, estas não se enquadram nas hipóteses legais de exceção à regra de
licitar,  uma vez que não foi  encontrado nos autos qualquer documento ou
registro  que  comprovasse  a  inviabilidade  de  competição  do  profissional
indicado e a natureza singular ou caráter peculiar, especial ou inusitado, do
serviço  a  ser  prestado,  requisitos  necessários  nesta  modalidade  de
contratação, conforme a Lei Estadual nº 9.433/2005;

➢ Não há como amoldar a atividade contratada (Assessor Jurídico) ao pressuposto
da natureza singular reclamado pela Lei Estadual nº 9.433/2005, dada a sua mais
do  que  manifesta  amplitude,  generalidade,  pluralidade,  que  se  incompatibiliza
frontalmente com a regra da singularidade prevista  no artigo  60,  II  da referida
norma;

➢ As  referidas  atividades  não  poderiam  ser  contratadas,  uma  vez  que  os
objetos descritos nos citados instrumentos são considerados como atividades
típicas  da  Procuradoria  Jurídica,  que  é  um  órgão  integrante  da  estrutura
administrativa da Autarquia, cujas atribuições estão claramente estabelecidas
no artigo 29, do Regimento Geral da Uneb, aprovado pela Resolução CONSU
nº 864/2011,que assim prevê:

Art.29.  A  Procuradoria  Jurídica  (PROJUR)  é  órgão  da  Administração
Superior  da  Universidade  responsável  pela  representação  judicial  e
extrajudicial,  prestação  de  assessoramento  e  assistência  jurídica  à
Instituição. (grifo da Auditoria).

➢ Acrescente-se  que as  justificativas  anexadas  aos autos  que  fudamentaram as
referidas contratações,  tiveram como objetivo  suprir  uma demanda inerente às
atividades  corriqueiras  do  setor  jurídico  da  entidade,  tal  como  constam  nos
processos  administrativos  que antecederam as  recontratações dos  advogados.
Senão, vejamos:

JUSTIFICATIVA
A contratação do profissional faz-se necessária  em razão da deficiência
quanto  ao  número  de  Procuradores  em  exercício das  suas  funções
nesta Universidade.
Ainda que a legislação preveja o número de 10 (dez) Procuradores Jurídicos
para atender as necessidades da UNEB, inclusive diante da sua peculiar
situação multicampi, dispomos de somente 02 (dois) destes em atividade.
Neste  cenário,  há  que  ser  destacado que os  Procuradores  Jurídicos  da
UNEB, atualmente, são auxiliados por apenas 03 (três) assessores técnico-
jurídicos  que  trabalham  no  acompanhamento  de  todos  os  processos
administrativos e judiciais desta Universidade.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Urge salientar a existência de um grande volume de processos judiciais em
curso, ajuizados contra a UNEB, onde a PROJUR atua como patrona, assim
como os  processos  administrativos  cuja  análise  e  manifestação  técnico-
jurídica se faz imprescindível.
O  volume  de  processos  tem aumentado  vertiginosamente,  superando  a
marca de 2.000 (dois mil) processos judiciais em curso, e, somente no ano
de 2019, cerca de 3.800 (três mil e oitocentos) processos administrativos
foram analisados,  o que significa cerca de 950 (novecentos e cinquenta)
processos  para  cada  um  dos  advogados  atuantes,  sem  trazer  em
consideração a sua respectiva especialidade.
Ademais a análise processual e atendimentos, os assessores acompanham
os  Procuradores  em  reuniões  e  audiências,  que  igualmente  demandam
tempo  e  estudos  específicos  para  a  formação  de  respostas  que  darão
subsídios a cada parecer exarado.
O  déficit  de  Procuradores  torna  o  trabalho  dos  assessores
imprescindível  ao  bom  andamento  dos  processos  e  da  atuação  da
PROJUR  no  assessoramento  técnico-jurídico  das  ações
administrativas e judiciais desta Universidade.
Os  serviços  executados  pelo  Assessor  Técnico-Jurídico  são
essenciais  à  manutenção  das  atividades  regulares  da  Procuradoria
Jurídica,  por  consequência  à  sua  atuação na  viabilidade  das  ações  da
UNEB no que tange ao seu regular funcionamento. (Grifo da Auditoria)

➢ O prazo total de cerca de 11 anos atribuídos à contratação dos referidos serviços
comuns e abrangentes, típicos da rotina da área jurídica da Administração, denota
uma  forma  de  terceirização  de  demandas  de  cunho  jurídico  da  Entidade,  em
detrimento, ainda, da regra do concurso público, já que a Administração, durante
esse longo período, dispunha de tempo suficiente para a promoção de certame
seletivo público para provimento dos seus quadros, em caráter permanente, com
mais profissionais para atender às suas demandas na área jurídica.

Em resposta à Solicitação nº CM 03/2021, de 15/09/2021, a Procuradoria Jurídica da
Uneb, por meio de processo SEI 074.7037.2021.0045084-01, assim se pronunciou:

Em que pese  esta  UNEB já  ter  acionado  a  PGE para  que  a  mesma se
manifestasse sobre a situação através do Ofício nº 0407/2019 – UNEB/REIT/
CHEFGAB/CAE, que expôs a essa Procuradoria Geral do Estado no tocante
as  consequências  da  Emenda  Constitucional  nº  22/2016,  autuado  como
processo SEI 074.7994.2019.0024823-42, acerca do posicionamento dessa
PGE  no  tocante  a  assunção  das  competências  relativo  a  representação
judicial  e  extrajudicial,  a  consultoria  e  o  assessoramento jurídico,  que  por
força  da  norma  supracitada,  passaram  a  ser  de  competência  da  PGE,
procedemos  mensalmente  com  o  envio  de  relatórios  expondo  a  situação
atualizada dos processos que tramitam na Procuradoria Jurídica desta UNEB,
com  informações  detalhadas  acerca  das  matérias  dos  processos  a  ela
submetidos, sendo, portanto, de conhecimento da PGE a real conjuntura da
PROJUR/UNEB.
Somente a título de exemplo, e para dar a dimensão do assunto aqui tratado, no
ano de  2020 tramitou  na PROJUR,  2001 processos  administrativos,  sendo 61
processos  físicos  e  1940  processos  eletrônicos  via  SEI,  e  1558  processos
judiciais. Relativo ao ano de 2021, até o dia 17/09/2021, foram 1651 processos
administrativos, todos eletrônicos, e 1843 processos judiciais.
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Convém  salientar  que,  no  Oficio  nº  0407/2019  de  06/08/2019,  Processo  nº
074.7994.2019.0024823-42,  enderaçado  ao  Exmº  Procurador  Geral  do  Estado,  a
Universidade relata as condições difíceis por quem tem passado a procuradoria jurídica
do  órgão,  diante  da  grande  demanda  de  trabalho  (volume  de  processos),  versus  a
quantidade insuficiente de procuradores autárquicos e menciona sobre a escolha que tem
adotado  de  realizar  contratações  diretas  de  profissionais  do  Direito,  a  fim  prestar
assessoria técnica necessária. Contudo, o referido orgão consultivo do Estado, por meio
de sua Procuradoria de Controle Técnico (PCT), manifestou-se de forma contrária a esse
tipo de contratação, conforme trecho destacado a seguir:

Todas as vezes que esta PCT é consultada sobre contratações que visem a
substituição  de  Procuradores  Jurídicos  orientamos  nos  termos  da  Lei
8.208/2002, ou seja, sobre a sua inviabilidade. 
Desconheço qualquer orientação que tenha sido exarada no âmbito desta PCT
acenando pela  possibilidade  de  contratação nos  termos  relatados  no Evento
9010261.  Contudo,  não vejo  vedação à  designação/nomeação  de  pessoal
para apoio especializado aos Procuradores Jurídicos, sob a orientação destes,
em face da situação relatada pelo Senhor Reitor. (Grifos da Auditoria)

Vê-se pois, que a PGE declara expressamente a sua discordância quanto a prática
adotada  pela  Universidade.  Percebe-se,  ainda,  que  a  Procuradoria  de  Controle
Técnico  (PCT)  sugere  a  designação/nomeação  de  pessoal  para  apoio,  o  que
significa dizer, recrutamento de pessoal de dentro do quadro efetivo da instituição,
com a qualificação profissional necessária, para prestar os referidos serviços.

A Emenda Constitucional de nº 22, de 28 de dezembro de 2015, supracitada na resposta
da Projur, através de seu artigo 1º, promoveu a modificação da redação do artigo 140 da
Constituição  do  Estado  da  Bahia,  passando  a  dispor  que  a  representação  judicial  e
extrajudicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do Estado, de suas autarquias e
fundações públicas competem à Procuradoria Geral do Estado, estabelecendo também,
que a assunção das atividades das Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações
do Estado pela Procuradoria Geral do Estado se dará na forma a ser estabelecida em Lei,
devendo as Procuradorias Jurídicas continuarem no exercício de suas competências até
a  assunção  das  atividades  de  representação  judicial  e  extrajudicial,  de  consultoria  e
assessoramento jurídico das autarquias e fundações públicas, pela Procuradoria Geral do
Estado,  ficando  mantido  o  regime  jurídico  aplicável  aos  integrantes  da  carreira  de
Procurador Jurídico, e assegurados os direitos, deveres e vantagens, bem como a sua
lotação  em autarquias  e  fundações  públicas,  observado,  neste  caso,  o  interesse  do
serviço público.

Destarte,  o  legislador  optou  por  garantir  que  tais  atividades,  em  razão  da  sua
importância, fossem sempre executadas sempre por servidores efetivos do Estado,
não mencionando a possibilidade de contratações de profissionais liberais para a
prestação destes serviços.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Acrescente-se que a solução escolhida  pela  Administração da Uneb,  desde 2011,  de
contratar   profissionais  liberais,  poderá acarretar  ainda  prejuízos  futuros  aos  cofres
públicos  em  razão  de  ações  trabalhistas  desencadeadas  por  esses  prestadores  de
serviços  e  declaração  de  nulidade  dos  referidos  ajustes  por  ausência  de  concurso
público, em violação ao artigo 37, inciso II da Constituição Federal, de acordo com o que
prevê as Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), e a Súmula nº 15 do
TRT da 5ª Região, com jurisdição em todo o território da Bahia. Senão, vejamos:

Súmula  Nº  363  -  CONTRATO NULO.  EFEITOS -  A contratação  de  servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice  no  respectivo  art.  37,  II  e  §  2º,  somente  lhe  conferindo  direito  ao
pagamento  da  contraprestação  pactuada,  em  relação  ao  número  de  horas
trabalhadas,  respeitado  o  valor  da  hora  do  salário  mínimo,  e  dos  valores
referentes aos depósitos do FGTS.
Súmula  Nº015  -  SERVIDOR  PÚBLICO.  CONTROVÉRSIA A RESPEITO  DA
RELAÇÃO JURÍDICA QUE EXISTIU ENTRE AS PARTES. CAUSA DE PEDIR
FUNDAMENTADA  EM  CONTRATO  DE  TRABALHO  E  NA  LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA.  COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.  A
Justiça  do  Trabalho  tem  competência  material  para  processar  e  julgar  os
processos em que se discute a natureza da relação jurídica mantida entre ente
integrante da administração pública direta e seus servidores nas situações em
que a causa de pedir constante da petição inicial é a existência de vínculo de
natureza celetista e as pretensões nela formuladas têm por lastro a legislação
trabalhista, ainda que o ente público, em sede de defesa, conteste a natureza
alegada  ao  argumento  de  que  mantinha  com  o  servidor  relação  jurídica  de
natureza estatutária ou administrativa". (Resolução Administrativa TRT5 Nº 042,
divulgada no Diário da Justiça do dia 13 de julho de 2015, Súmula TRT5 nº 15,
considerando  o  julgamento  do  de  Jurisprudência  nº  0000122-
28.2015.5.05.0000IUJ).

Sem  dúvida,  os  contornos  delineados  pela  generalidade  da  atuação,  por  um  longo
período,  aliado  ao  fato  de  não  ter  sido  realizado  concurso  público  voltado  para  a
contratação  de  servidores  técnicos  habilitados  para  o  fortalecimento  da  estrutura
administrativa da Autarquia, especificamente em prol da Procuradoria Jurídica, podem ser
entendidos como aspectos agravantes que permeiam a questionada contratação, assim
como uma autêntica ofensa ao princípio ao concurso público em face da omissão da
Administração para  sua realização,  apesar  da  defesa ter  reconhecido  tratarem-se  os
serviços de demanda permanente e relevante.

Sobreleva frisar que a situação já vem sendo apontada desde o exercício de 2016 pelos
auditores deste TCE, nos relatórios das auditorias realizadas na referida Universidade
(Processos  nºs:  TCE/001165/2016,  TCE/001024/2018  e  TCE/  000632/2021).  Os
processos  referentes  ao  exercício  de  2015  e  2017  já  foram  julgados  pelos  Exmos
Conselheiros  desta  Corte  de  Contas,  que  determinaram  a  correção  das  falhas  ali
apontadas, mediante os Acórdãos nº 00194/2018 e nº 0111/2019.

Recomendação: Buscar soluções junto aos setores e órgãos competentes que entender
necessários  (inclusive  a  PGE) e  empreenda  medidas  suficientes  para  fortalecer  e
qualificar quadro permanente próprio para o exercício das atividades ordinárias na seara

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

16

Ref.2711883-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
5O

D
Y

X
N

D
I5
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Gerência 5D

jurídica e limite a assessoria apenas àquelas situações particulares e complexas cuja
intervenção justifiquem atuação de profissionais contratados.

5.3.2 Concorrência Pública nº 01/2021

5.3.2.1 Ausência,  no  edital,  do  critério  de  julgamento  que  motivou  a
desclassificação de licitante

O item 1.3 da Parte II – Habilitação, Seção I - Documentos de Habilitação do edital
da Concorrência Pública nº 01/2021, ao tratar das exigências necessárias para a
Qualificação Técnica do licitante, assim dispôs:

b)  comprovação  de  capacitação  técnico-operacional,  que  demonstre  a
aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através
da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo
constante da  PARTE II deste  instrumento,  limitada,  simultaneamente,  às
parcelas  de  maior  relevância  e  valor  significativo,  sendo  admitida  a
execução mínima dos seguintes quantitativos: (art. 101, II c/c §1º e §2º da
Lei nº 9.433/05).

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E
VALOR SIGNIFICATIVO

QUANTITATIVO TOTAL (100%) COMPROVAÇÃO MÍNIMA (___ %)

[NOTAS:
1. A fixação do percentual deverá ser justificada tecnicamente.
2. O percentual de comprovação mínima não poderá exceder a 50% do QUANTITATIVO 
TOTAL.
3. Verificar a Súmula no 263 do TCU.
4. A licitante poderá apresentar 01 (um) atestado com todos os itens (em conjunto) ou 01 
(um) atestado para
cada item requerido (isolado).

Constatou-se,  entretanto,  que  o  quadro  acima  não  foi  preenchido  de  forma  a
detalhar os quantitativos e parcelas identificados pela Universidade como de maior
relevância,  cujas  informações  serviriam  de  critério  de  julgamento  quanto  a
qualificação técnica  das licitantes,  assim como a  Parte  II  do  edital  também não
apresentou o modelo mencionado constando tais informações.

Outrossim, da análise do parecer exarado pelo setor técnico vinculado à Pró-Reitoria
de Infraestrutura,  verificou-se  que,  embora  ausente  a  sua  explicitação  no edital,
foram  adotados  critérios  específicos  para  análise  das  CATs,  fundamentando,
inclusive, a desclassificação de licitante (Empresa  Raimundo Lopes Engenharia
EIRELI). Senão, vejamos:
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Gerência 5D

1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de:
a) registro ou inscrição na entidade profissional competente (art. 101, I), 
qual seja CREA/CAU.
[...] 
b)  comprovação  de  capacitação  técnico-operacional,  que  demonstre  a
aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da
apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito  público  ou  privado,  preferencialmente  de  acordo  com  o  modelo
constante  da  PARTE II  deste  instrumento,  limitada,  simultaneamente,  às
parcelas  de  maior  relevância  e  valor  significativo,  sendo  admitida  a
execução mínima dos seguintes quantitativos: (art. 101, II c/c §1o e §2o da
Lei no 9.433/05).
Com  base  na  Planilha  Orçamentária referente  ao  pleito  licitatório
(00026117892),  consideraremos  como  parcelas  de  maior  relevância:
concreto usinado, cobertura (estrutura em madeira e telha ondulada
em fibrocimento, locação de obra com gabarito em madeira, forma em
madeira,  armação  em  aço  CA 50  e  CA 60,  fundação  em  concreto,
impermeabilização,  divisórias  em  laminado  melamínico,  piso
monolítico de alta resistência, rede elétrica em média tensão (postes,
transformador, cabos e quadros), rede em baixa tensão com quadros,
tomadas,  luminárias  e  cabos,  sistema  de  esgoto  (fossa,  filtro  e
sumidouro),  rede  hidro  sanitária,  SPDA,  Cabeamento  estruturado,
Prevenção  e  Combate  a  Incêndio  e  Pânico  (bomba,  hidrante  e
extintores). (grifo nosso)

Nota-se, portanto, que a Universidade adotou critério de julgamento não previsto em
edital,  ofendendo  os  princípios  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  da
igualdade, previstos no artigo 3º da Lei Estadual nº 9.433/2005, uma vez que não
permitiu aos participantes, assim como quaisquer outros que tivessem interesse em
participar, ter conhecimento prévio dos critérios de julgamento quanto à qualificação
técnica, em sua completude.

Isto  porque,  quaisquer  escolhas,  no  que  pertine  às  exigências  técnicas  e
econômicas  dos  licitantes,  às  condições  de  contratação  e  ao  próprio  objeto  do
contrato,  devem  ser  realizadas  pela  Administração  em  momento  precedente  à
divulgação do instrumento convocatório, devendo, portanto, constar em edital, sob
pena de propiciar dirigismos inadmissíveis em um processo licitatório, com ofensa,
por conseguinte, ao princípio da igualdade e da legalidade e ao que dispõe o artigo
101, §3º da Lei Estadual de Licitações, que assim prevê: “§3º – As parcelas de maior
relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
definidas no instrumento convocatório.”

A divulgação prévia dos critérios de maior relevância no aspecto técnico, a serem
adotados pela Comissão quando do julgamento das propostas, serviria,  portanto,
como um elemento norteador para que os licitantes selecionassem, em seu acervo
técnico,  as  CATs que atendessem melhor  a  esses critérios.  No caso em tela,  a
Denunciante foi desclassificada por não atender a essas exigências.
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Em  resposta  à  Solicitação  nº  CAMP-04/2021,  a  Universidade  respondeu
reconhecendo  a  falha  apontada  na  elaboração  do  Edital,  no  que  diz  respeito  à
discriminação  e  quantificação  dos  serviços  de  maior  relevância,  presentes  na
Planilha Orçamentária, conforme item 3 da Parte II – Habilitação, Seção I, letra “b”, a
serem exigidos para efeito  de julgamento dos Atestados de Capacidade Técnica
apresentados. Segundo a Autarquia, tratar-se-ia de prática comum, e até então não
observada e nem pontuada em certames anteriores mas que serão prontamente
corrigidas nos próximos certames.

Enfatizou, no entanto, que nenhuma empresa licitante fez alusão ao fato de não
constar  no  Edital  a  especificação dos serviços  de maior  relevância  e  nem suas
quantidades  mínimas,  questionamentos  no  prazo  destinado  e  por  meio  dos
procedimentos formais para esse fim.

Recomendação: Observar aos  ditames  legais  previstos  na  Lei  Estadual  de
Licitações (Lei nº 9.433/2005), especificamente o que dispõe o artigo 3º do referido
diploma, quanto à necessidade de vinculação ao instrumento convocatório e, por via
de  consequência,  ao  tratamento  isonômico  dos  administrados  e,  quando  da
especificação  no  edital  no  que  se  refere  às  exigências  relacionadas  com  a
qualificação técnica, a observância do que dispõe o artigo 101 da referida Lei.

5.3.2.2 Não publicação do resultado da habilitação no Diário Oficial do Estado

Da análise  da  Ata  de  abertura  da  referida  Concorrência,  verificou-se  que,  após
abertos os envelopes de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação assim
registrou:

[…]
Em seguida, o Presidente da Comissão informou que toda a documentação
(Propostas de Preço e Habilitação) será devidamente digitalizada e juntada
aos  autos  do  Processo  nº  074.7793.2020.0035295-75,  no  Sistema
Eletrônico  de  Informação  –  SEI,  para  análise  da  Comissão  e
encaminhamento  ao setor  técnico,  para  emissão de Parecer,  bem como
serão concedidas vistas aos licitantes por meio de link encaminhado para os
e-mails  corporativos  constantes  na  documentação  apresentada  pelas
empresas. O Presidente da Comissão ressaltou que a licitante interessada
em apresentar seus registros deverá fazê-lo no prazo de 01 (um) dia útil,
contadas a partir da disponibilização do link para acesso aos documentos.
Por fim, foi dito, ainda, que o resultado do julgamento das Propostas
de  Preço  e  Habilitação  será  publicado no  Diário  Oficial  do  Estado,
momento  que  será  observado  o  prazo  legal  para  interposição  de
recurso  administrativo. Assim,  advertidos  e  achados  conforme,  o
Presidente da Comissão deu por encerrada a presente sessão pública, às
10  h:10  min  e,  para  constar,  foi  lavrada  esta  ata  que  segue  assinada
eletronicamente  pela  Comissão  de  Licitação.  Eu,  Marcelo  Cunha
Nascimento, Presidente da Comissão, digitei e subscrevo. (grifo nosso)

Portanto, a despeito de a Uneb ter publicado no Diário Oficial do Estado o resultado,
a  Homologação  e  Adjudicação  do  certame,  no  que  concerne  ao  resultado  do
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Julgamento da Habilitação, verificou-se que esta descumpriu com o que dispôs em
Ata, assim como ao que prevê o artigo 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, transcrito
a seguir:

Art. 202 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabe:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou
da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
[…]
§1º A intimação dos atos referidos no inciso I,  alíneas "a", "b",  "c" e "e",
deste artigo,  excluídos os relativos a advertência e multa de mora,  e no
inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para
os casos previstos nas alíneas "a" e "b",  se presentes os prepostos dos
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. (Grifo da Auditoria)

Ademais,  no  caso  de  ato  de  julgamento  das  propostas  e  de  habilitação  ou
inabilitação  de  licitantes,  a  comunicação  poderá  ser  feita  diretamente  aos
interessados, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a
decisão.

No caso em tela, verificou-se que a sessão foi realizada virtualmente, ocorrendo o
julgamento da fase de habilitação em momento posterior à sessão de abertura, de
modo que os presentes à sessão não puderam ter ciência do resultado desta fase
naquela oportunidade.

Recomendação: Observar aos ditames legais previstos na Lei Estadual de Licitações
(Lei nº 9.433/2005), especificamente o que dispõem o inciso I letra a) e o §1º do art igo
202 quanto à forma de intimação do ato de habilitação ou inabilitação do licitante.

5.3.3 Termos de Outorga

Conforme planilhas disponibilizadas pela Uneb, no primeiro quadrimestre de 2021,
encontravam-se  vigentes  na  Unidade,  128  termos  de  outorga  e  dois  termos  de
adesão, no valor total de R$3.064.258,83. Destes, somente 49 possuíam data de
conclusão no exercício de 2021, totalizando o valor de R$1.405.826,02.

Os demais Instrumentos e os termos de adesão s/nº (termos de adesão, sofreram
aditamentos), somaram 80 contratos, no valor de R$1.658.432,81, com registros de
conclusão previstos para 2020 e 2021.

Vale salientar que, no exame das Contas da Uneb referentes ao exercício de 2020
(Processo nº TCE/000632/2021), a Auditoria apontou limitação de escopo em razão
da  impossibilidade  de  examinar  diversos  processos  de  termos  de  outorga  cuja

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

20

Ref.2711883-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
5O

D
Y

X
N

D
I5



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

conclusão estava prevista para o referido exercício. Na oportunidade, a Universidade
justificou, informando o atraso na apresentação das prestações de contas deveu-se
às tramitações para saneamento e à pandemia.

Desta forma, nesta Auditoria tempestiva, procedeu-se os exames dos instrumentos
relativos  aos  exercícios  de  2020,  e  dos  termos  de  outorga  com  previsão  de
conclusão até o período de julho de 2021, de acordo com o escopo delimitado na
fase de planejamento. 

Da análise, foram verificadas as seguintes falhas:

5.3.3.1 Falhas nas prestações de Contas dos Termos de Outorga

1. Prestações de Contas com prazos de conclusão em 2020

Por meio da Solicitação nº EDSR – 001/2021 de 11/08/2021, requereu-se os termos
de outorga com data de conclusão para o exercício de 2020, cujas prestações de
contas, não foram apresentadas naquele exercício, no valor total de R$1.071.711,15.

Do  exame  geral  efetuado  em  51,9%  das  prestações  de  contas  selecionadas
(R$556.871,10),  que  contemplaram  ao  Programa  de  Apoio  aos  Laboratórios
Acadêmicos (PROLAB), e o Programa Interno de Auxílio Financeiro aos Programas
de Pós Graduação Strictu Sensu (AUXPPG), foram verificadas as seguintes falhas:

• Não aplicação financeira de recursos;
• Pagamento de despesa sem a emissão da respectiva Nota Fiscal;
• Recolhimento do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) com atraso;
• Ausência  de  declaração  e  carimbo  de  recebimento  dos  bens  nas  notas

fiscais;
• Entrega de materiais parcelada;
• Recibos de entrega substituindo a Nota Fiscal;
• Declaração  e  carimbo  de  recebimento  sem  atesto  e/ou  com  assinaturas

ilegíveis;
• Entrada Analítica de Materiais sem o devido atesto do responsável;
• Registro de entrega de bens com atraso; 
• Aquisição de bem permanente  (conjunto  diversas peças),  sem registro  de

entrada analítica no Sistema Patrimonial da Universidade;
• Divergências de valor registrado na Nota Fiscal e a saída dos recursos no

extrato bancário.

Na tabela seguinte, encontram-se elencados os instrumentos cujas prestações de
contas apresentaram as supracitadas falhas:
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TABELA 02 - Termos de Outorga Concluídos em 2020
Em R$

Responsável Instrumento Valor
Data

Inicial Conclusão
Adriana Maria Cunha da Silva 037/2019 49.731,12 01/11/2019 01/12/2020
Angélica Silvia de Jesus Lopes 034/2019 49.318,00 20/11/2019 23/12/2020
Anibal de Freitas Santos Júnior 013/2019 49.151,48 01/11/2019 01/12/2020
Atson Carlos de Souza Fernandes 056/2019 25.056,00 21/11/2019 21//11/2020
Carla Conceição da Silva Paiva 046/2019 49.116,90 14/11/2019 11/12/2020
Eltamara Souza da Conceição 040/2019 49.998,16 04/11/2019 04/11/2020
Gustavo Barreto Franco 003/2019 49.970,00 04/11/2019 05/11/2020
Marinalva Nunes Fernandes 047/2019 49.800,00 07/11/2019 07/12/2020
Pricila de Souza Andrade 032/2019 50.000,00 13/11/2019 12/12/2020
Rebeca Dourado Goncalves 030/2019 50.000,00 13/11/2019 12/12/2020
Thaís Régis Aranha Rossi 001/2019 35.000,00 22/03/2019 22/04/2020

Total 507.141,66
Fonte: Planilha Uneb 1º Quadrimestre 2021.

Registre-se  que  as  falhas  encontradas  contrariam  às  Resoluções  CONSU  nºs
1.342/2018,  1.091/2014,  1.364/2019,  1.221/2016  e  1.359/2019,  bem como à  Lei
Estadual nº 9.433/2005 e a Resolução n°144/2013  (alterada pelas  Resoluções nº
200/2014 e  147/2015 e modificada pela  Resolução nº 108/2018) deste TCE, que
estabelece normas e procedimentos para o controle externo dos convênios, acordos,
ajustes  e  instrumentos  congêneres  destinados  à  descentralização  de recursos
estaduais.

2. Prestações de Contas com prazos de conclusão em 2021

Por meio da Solicitação nº EDSR 03/2021, de 21/10/2021, requereu-se os Termos
de  Outorga  selecionados,  concluídos  no  exercício  de  2021,  no  valor  de
R$197.930,95, com a finalidade de exame das respectivas prestações de contas.

Do  exame  efetuado  nas  prestações  de  contas  que  contemplaram  o  Programa
Interno  de  Auxílio  Financeiro  aos  Programas  de  Pós  Graduação Strictu  Sensu
(AUXPPG), e o Programa de Apoio aos Laboratórios Acadêmicos (PROLAB), foram
verificadas as seguintes falhas:

• Não apresentação de Ata de Homologação de Relatório Técnico Financeiro;
• Relatórios técnicos sem registro de homologação;
• Não apresentação de documentos referentes à entrada analítica dos bens;
• Formulários  de  entrada  analítica  dos  bens  sem  o  devido  atesto  de

recebimento pelo setor patrimonial;
• Notas Fiscais sem declaração e carimbo de recebimento dos bens.

Na tabela a seguir encontram-se elencados os instrumentos que se encontram na
referida situação:

TABELA 03 - Termos de Outorga Concluídos em 2021
Em R$

Responsável  Instrumento Valor
Data

Inicial Conclusão
Aldrin Armistrong Silva Castelucci 01/2020 15.000,00 28/09/2020 24/04/2021
Anibal de Freitas Santos Junior 06/2020 15.000,00 28/09/2020 31/05/2021
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Cristiana Ferreira Lyrio Ximenes** 18/2020 15.000,00 07/10/2020 30/04/2021
Dinani Gomes Amorim 19/2020 15.000,00 08/10/2020 31/05/2021
Gertrudes Macário de Oliveira 05/2020 15.000,00 28/09/2020 27/05/2021
Ilmara Valois Bacelar Figueiredo Coutinho 08/2020 15.000,00 29/09/2020 22/04//2021
Jorge Lopes Cavalcante Neto* 25/2020 47.930,95 31/10/2019* 17/02/2021
Maria das Graças de Andrade Leal 03/2020 15.000,00 30/092020 20/04/2021
Marluce Oliveira da Guarda Souza 10/2020 15.000,00 30/09/2020 28/05/2021
Nerivaldo Alves Araújo 04/2020 15.000,00 28/09/2020 30//05/2021
Thaís Régis Aranha Rossi 011/2020 15.000,00 05/10/2020 31/05/2021

Total: 197.930,95
Fonte: Planilha Uneb 1º Quadrimestre 2021.
* Aditamento de prazo;

As situações supraelencadas desatendem às Resoluções CONSU nºs  1.342/2018,
1.091/2014,  1.364/2019,  1.221/2016  e  1.359/2019,  bem como à  Lei  Estadual  nº
9.433/2005  e  a  Resolução  n°144/2013  deste  TCE,  que  estabelece  normas  e
procedimentos  para  o  controle  externo  dos  convênios,  acordos,  ajustes  e
instrumentos congêneres destinados à descentralização de recursos estaduais.

Recomendação:  Garantir que os setores responsáveis pelos programas orientem
os  outorgados  para  que  atendam  às  Resoluções  internas  que  disciplinam  os
instrumentos pactuados, bem como à Resolução n°144/2013 deste TCE, no que
couber.

5.3.3.2 Prestação de contas não apresentadas

Na resposta apresentada pela Uneb, referente à Solicitação nº EDSR – 002/2021, a
Auditoria  verificou  que  diversos  responsáveis  por  termos  de  Outorga  não
apresentaram as  respectivas  prestações  de  contas,  embora,  de  acordo  com as
Resoluções  específicas  dos  programas  envolvidos,  os  prazos  limites  para
apresentação destas, já tivesse expirado. Os referidos responsáveis encontram-se
elencados na tabela seguinte:

TABELA 04 - Prestações de Contas não apresentadas
Em R$

Responsável Instrumento Pró Reitoria Valor
Data

Situação
Inicial Conclusão

Marcea Andrade Sales 004/2019 PROEP 17.000,00 22/11/2019 22/05/2021
Sem  processo  de
prestação de contas

Osmar Moreira dos Santos 018/2020 AUXPPG 15.000,00 07/10/2020 30/04/2021
Sem  processo  de
prestação de contas

Sandra Célia Coelho Gomes da 
Silva

003/2020 AUXPPG 15.000,00 29/09/2020 30/04/2021
Sem  processo  de
prestação de contas

Onézimo Greorio da Silva 008/2019 PROAPEX 4.800,00 13/08/2019 13/04/2020 Não prestou contas

Claudio Roberto Meira de Oliveira 009/2019 PROPUBLIC 3.000,00 27/11/2019 27/05/2021
Sem  processo  de
prestação de contas

Francisco Hilder Magalhães Silva 013/2019 PROPUBLIC 3.000,00 27/11/2019 27/05/2021
Sem  processo  de
prestação de contas

Leonardo Diego Lins 017/2019 PROPUBLIC 3.000,00 28/11/2019 28/11/2020
Sem  processo  de
prestação de contas

Lourdes Cardoso de Souza Neta 019/2019 PROPUBLIC 3.000,00 27/11/2019 27/05 2021
Sem  processo  de
prestação de contas

Patrícia Sodré Araújo 024/2019 PROPUBLIC 3.000,00 28/11/2019 28/05/2021
Sem  processo  de
prestação de contas

Ana Jovina Oliveira Vieira de 
Carvalho

026/2019 PROAPEX 1.600,00 12/09/2019 12/05/2020 Não prestou contas

Total: 68.400,00
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Fonte: Planilha_02_Termos_de_Outorga_TCE_Notificação_31_08_2021.

Por meio da Solicitação nº EDSR – 004/2021, requereu-se esclarecimentos acerca
dos motivos da não apresentação dos referidos documentos, bem como quais as
providências adotadas pela Administração da Uneb, haja vista que a irregularidade
caracteriza  descumprimento  às Resoluções Consu nºs  1.193/2016,  1.302/2017 e
1.320/2018 e,  a inadimplência dos outorgados,  é passível  de tomada de contas,
podendo  ainda  gerar  impedimento  destes  receberem  quaisquer  benefícios
provenientes da Uneb, até a sua regularização. 

Em resposta, em 03/12/2021, a Uneb encaminhou Despacho disponibilizando sete
dos processos de prestações de Contas elencados na tabela 04, contudo, estes
ainda  não  haviam  sido  examinados  pelos  setores  responsáveis  pela  análise  e
aprovação.  A Universidade informou ainda,  que quatro   processos elencados na
tabela  encontram-se  em  diligência  e  tramitação  e  dois  deles  os  respectivos
outorgados, embora notificados, não encaminharam as prestações de contas.

Face ao exposto os referidos processos, bem como as providencias administrativas
adotadas  deverão  ser  objeto  de  acompanhamento  por  este  TCE  em  auditorias
futuras.

Recomendação: Adotar providências tempestivas no caso de não apresentação das
prestações de contas nos prazos estabelecidos na Resolução, bem como, realizar
as tomadas de contas, caso persista a falha.

6. CONCLUSÃO

Concluídos  os  trabalhos  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira Universidade do Estado da Bahia (Uneb), relativo ao período de 01/01 a
31/07/2021, com base no que determina a Lei Complementar Estadual nº 005/1991,
artigo 10, §§ 4º e 5º, esta Auditoria recomenda a adoção das seguintes providências
para corrigir,  quando couber, ou prevenir a reincidência dos achados de auditoria
relacionados:

Área Item Recomendação 

Avaliação do Controle Interno

Fragilidade no Controle dos Termos de Outorga 5.1.1

a) Promover treinamento dos servidores envolvidos
na tramitação dos processos de termos de outorga,
bem como dos outorgados, com vistas a evitar a
morosidade  nos  trâmites  internos  desses
processos.

b) Estabelecer prazos para conclusão das etapas
de  tramitação  documental  dos  processos  de
prestações de contas dos termos de outorga,  no
âmbito dos departamentos da Universidade, após o
término de suas vigências.

Área Contábil, Orçamentária e Financeira

Pagamento sem lastro contratual por falta de planejamento 5.2.1 Cumprir a Lei Estadual nº 6.677/1994 quando con-
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Área Item Recomendação 

tratar professores pelo Regime Especial de Direito
Administrativo  (Reda),  principalmente  no  que  diz
respeito ao prazo máximo de vigência dos contra-
tos, com prorrogação.

Área Jurídica

Contratos  de  prestação  de  serviços  renovados
repetidamente, de forma irregular (reincidente)

5.3.1

Buscar soluções junto aos setores e órgãos com-
petentes  que  entender  necessários  (inclusive  a
PGE) e empreenda medidas suficientes para forta-
lecer e qualificar quadro permanente próprio para o
exercício das atividades ordinárias na seara jurídi-
ca e limite a assessoria apenas àquelas situações
particulares  e  complexas  cuja  intervenção  justifi-
quem atuação de profissionais contratados.

Ausência, no edital, do critério de julgamento que motivou a
desclassificação de licitante 

5.3.2.1

Observar aos ditames legais previstos na Lei Esta-
dual de Licitações (Lei nº 9.433/2005), especifica-
mente o que dispõe o artigo 3º do referido diploma,
quanto à necessidade de vinculação ao instrumen-
to convocatório, e, por via de consequência, ao tra-
tamento isonômico dos administrados , e, quando
da especificação no edital no que se refere às exi-
gências  relacionadas com a qualificação técnica, a
observância do que dispõe o art.  101 da referida
Lei.

Não publicação do resultado da habilitação no Diário Oficial do
Estado

5.3.2.2.

Observar aos ditames legais previstos na Lei Estadual
de Licitações (Lei nº 9.433/2005), especificamente o
que  dispõem o inciso I  letra  a)  e  o §1º  do  art.202
quanto à forma de intimação do ato de habilitação ou
inabilitação do licitante.

Falhas nas prestações de contas dos Termos de Outorga 5.3.3.1

Garantir  que  os  setores  responsáveis  pelos
programas  orientem  os  outorgados  para  que
atendam às  Resoluções  internas  que disciplinam
os  instrumentos  pactuados,  bem  como  à
Resolução n.°144/2013 deste TCE, no que couber.

Prestação de contas não apresentadas 5.3.3.2

Adotar  providências tempestivas, no caso de não
apresentação das prestações de contas nos prazos
estabelecidos na Resolução, bem como realizar as
tomadas de contas, caso persista a falha.
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